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CADERNO DE LEIS E 
REGULAMENTOS
LEIS SANCIONADAS
PELO EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR N.º 1150, DE 05 DE ABRIL DE 
2024.
Dispõe sobre o compromisso de permanência 
no serviço público municipal e altera dispositi-
vos da Lei n.º 1.780, de 6 de junho de 1978.  
Proc. n.º 00002836/2023-84
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Comple-
mentar:
Art. 1º  Esta Lei Complementar dispõe sobre as con-
dições de afastamento de servidores, sem prejuízo 
de vencimentos, direitos e demais vantagens do 
cargo que ocupa, para fins de frequentar curso de 
aperfeiçoamento pessoal ou profissional, na forma 
do artigo 236, §§ 2º e 4º, da Lei n.º 1.780, de 6 de ju-
nho de 1978.
Art. 2º O artigo 236 da Lei n.º 1.780, de 6 de junho de 
1978, passa a vigorar acrescido dos seguintes pará-
grafos 5º ao 7º:
“Art. 236. ...
§5º Os requerimentos de afastamento para fins de 
aperfeiçoamento pessoal e profissional de que tra-
ta este artigo, quando solicitado sem prejuízo de 
seus vencimentos, direitos e demais vantagens do 
cargo que ocupa, presumirá o interesse do servi-
dor em permanecer nos quadros da Administração 
Municipal em desempenho de suas funções de for-
ma aperfeiçoada, nas seguintes proporções:
I - durante 1 (um) ano, quando o período de afasta-
mento exceder a 90 (noventa) dias e não ultrapas-
sar 6 (seis) meses;
II - durante 2 (dois) anos, quando o período de afas-
tamento exceder a 6 (seis) meses e não ultrapassar 
1 (um) ano;
III - durante 4 (quatro) anos, quando o período de 
afastamento exceder a 1 (um) ano.
§ 6º Em caso de descumprimento, por qualquer 

motivo, do estabelecido no § 5º deste artigo, o ser-
vidor afastado sem prejuízo de vencimentos ficará 
obrigado a restituir à Prefeitura, de uma só vez, a 
título de indenização, o valor correspondente aos 
vencimentos relativos ao período em que deixou 
de permanecer no serviço público, corrigidos com 
os índices de reajustamento salarial concedidos no 
período.
§ 7º O afastamento de que trata este artigo somen-
te poderá ser concedido ao servidor estável, quan-
do o aperfeiçoamento pretendido guardar relação 
com as atribuições do cargo ou carreira de origem, 
sem prejuízo das análises de conveniência e opor-
tunidade do serviço público.” (NR)
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
Complementar no que couber, notadamente 
quanto aos seguintes aspectos:
I - ao modelo do requerimento e do termo de com-
promisso;
II - aos procedimentos para processamento do pe-
dido do servidor;
III - o número máximo de servidores, por cargo ou 
carreira, que poderá ser beneficiado pelo afasta-
mento disposto no artigo 236, § 5º, da Lei n.º 1.780, 
de 6 de junho de 1978.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 05 de abril de 
2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 1151, DE 05 DE ABRIL DE 
2024.
Altera o valor do auxílio-saúde concedido aos 
empregados integrantes do Quadro Especial de 
que trata a Lei Complementar n.º 949, de 31 de 
julho de 2019, e dá outras providências.
Proc. 3551009.401.00001117/2024-27
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre a alte-
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ração do valor do auxílio-saúde concedido aos em-
pregados integrantes do Quadro Especial de que 
trata a Lei Complementar n.º 949, de 31 de julho de 
2019, e dispõe sobre nova regra de transição para 
a promoção dos integrantes da carreira de Guarda 
Civil Municipal.
Art. 2º O caput do artigo 4º da Lei Complementar 
n.º 949, de 31 de julho de 2019, passa a vigorar com 
a seguinte redação, mantido seu parágrafo único:
“Art. 4º Fica criado o auxílio-saúde, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), a ser concedido aos em-
pregados integrantes do Quadro Especial que tra-
ta esta Lei Complementar.” (NR)
Art. 3º O artigo 5º da Lei Complementar n.º 1.135, de 
1º de dezembro de 2023, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso III, mantidos os demais:
“Art. 5º ...
...
III - para o cargo de Guarda Civil Municipal Clas-
se Especial, poderão concorrer os integrantes de 
qualquer cargo da carreira, desde que contem 
com, no mínimo, 8 (oito) anos de efetivo exercício 
como Guarda Civil Municipal.” (NR)
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei Comple-
mentar onerarão as dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a par-
tir de 1º de fevereiro de 2024, revogadas as disposi-
ções em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 05 de abril de 
2024.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 1152, de 05 DE ABRIL DE 
2024
Dispõe sobre a Taxa de Administração do Regi-
me Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de São Vicente e sobre o Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de São 
Vicente, altera e acrescenta dispositivos às Leis 
Complementares n.º 556, de 17 de dezembro de 
2008, e n.º 606, de 18 de dezembro de 2009, e dá 
outras providências.
Processo n.º 3551009.401.00008114/2024-14
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Passa a vigorar com a seguinte redação o caput 
do art. 128 da  Lei Complementar n.º 606, de 18 de de-
zembro de 2009 e acrescido do seguinte § 6º, manti-
dos os demais:

“Art. 128 Para cobertura das despesas do RPPSSV com 
utilização dos recursos previdenciários, fica estabele-
cida a Taxa de Administração de até 1,7% (um inteiro e 
sete décimos por cento), sobre o somatório das remu-
nerações brutas dos servidores, aposentados e pen-
sionistas vinculados ao RPPSSV, relativo ao exercício 
financeiro anterior, observando-se que:” (NR)
...
“§ 6º - Fica autorizado que o percentual da taxa de ad-
ministração estabelecida no caput, seja elevado em 
até 20% (vinte por cento), exclusivamente para o cus-
teio de despesas administrativas relacionadas a:
I - obtenção e manutenção de certificação institucio-
nal no âmbito do Pró-Gestão RPPS, a ser obtida no 
prazo de 2 (dois) anos, contado da data da formaliza-
ção da adesão ao programa, contemplando, entre ou-
tros, gastos referentes a:
a) preparação para a auditoria de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para 
implantação do Pró-Gestão RPPS; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, in-
clusive aquisição de insumos materiais e tecnológicos 
necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos 
de auto avaliação e auditoria de supervisão; 
e) processo de renovação ou de alteração do nível de 
certificação; e 
II - obtenção e manutenção de certificação pelos diri-
gentes da unidade gestora e membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do 
RPPS, contemplando, entre outros, gastos referentes 
a:
a) preparação, obtenção e renovação da certificação; 
e 
b) capacitação e atualização dos gestores e membros 
dos conselhos e comitê.” (NR)
Art. 2º O artigo 139, da Lei Complementar n.º 606, de 
18 de dezembro de 2009, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos 2º a 13, renumerando-se seu pa-
rágrafo único como § 1º:
“Art. 139 ...
§ 1º ...
§ 2º Os dirigentes da unidade gestora do Regime Pró-
prio de Previdência Social - IPRESV deverão atender 
aos seguintes requisitos mínimos:
I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido 
em alguma das demais situações de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Comple-
mentar Federal n.º 64, de 1990, observados os critérios 
e prazos previstos na referida Lei Complementar;
II - possuir certificação e habilitação comprovadas, 
nos termos definidos em parâmetros gerais.
III - possuir comprovada experiência no exercício de 
atividade nas áreas financeira, administrativa, contá-
bil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;
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